
 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 64, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.015 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
JOSÉ MENDONÇA, Vereador à Câmara Municipal de Guaíra-

SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, vem 
indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a notificação para reparo da calçada 
existente no cruzamento da Rua 12 com a Avenida 13, em frente ao número 563.  
 
   JUSTIFICATIVA: 
 

Tal pedido se justifica tendo em vista a existência de raízes de 
uma árvore no local danificando a estrutura da referida calçada, sendo que diversos 
acidentes com pedestres já ocorreram em decorrência deste problema. Se caso o 
proprietário não realizar o reparo deve a Prefeitura realizar e cobrar do responsável. 

 

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 26 de fevereiro de 2015. 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ MENDONÇA  

Vereador 
 


